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Resolução nº 003, de 12 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a partir da 
Comissão Especial Organizadora das Eleições para Conselheiros Tutelares – mandato 
2020/2023, instituída pela Resolução 001/2019, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preconiza a Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e Adolescente, a Lei 
Estadual nº 21.163/2014, e Lei Municipal nº 1.881/2015; 

RESOLVE:                                                                                                                                                                 

Art. 1º - Reunir os candidatos aptos à eleição para o Conselho Tutelar e orientá-los 
sobre a propaganda eleitoral e eleição; 

Art. 2º - A reunião acontecerá no dia 12 de agosto de 2019, às 18h, na sede do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Art. 3º - A propaganda eleitoral terá inicio no dia 13 de agosto de 2019 e será realizada 
conforme as seguintes orientações: 

a) Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes. 
 

b) A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando 
apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 
 

 
c) A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida 

após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
 

d) É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a 
igualdade de condições a todos os candidatos. 
 

 

Dispõe sobre a Propaganda 
Eleitoral e eleição no processo de 
escolha do Conselho Tutelar de Borda 
da Mata. 
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e) Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas 

na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, inclusive quanto aos 
crimes eleitorais, observadas ainda as seguintes vedações: 

   I.        Abuso do poder econômico na propaganda feita através dos veículos de 
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição Federal; na 
Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código 
Eleitoral, ou as que as suceder; 

   II.        Doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

  III.        Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições 
em qualquer local público, exceto nos espaços privados mediante autorização por 
parte do proprietário, locatário ou detentor de concessão de moradia; 

  IV.        A participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 

  V.        A vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura 
dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

  VI.        A vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das Igrejas 
ou Cultos para campanha eleitoral; 

 VII.        Favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, 
em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração 
Pública Municipal; 

  VIII. Confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário; 

  IX.        Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors ou carro de som; 

  X.        Propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores 
por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

1. Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, 
que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana; 
 

2. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, 
promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor; 
 

3. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que 
não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população 
que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como 
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qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com 
isso, vantagem à determinada candidatura. 

f) . No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

      I.        Utilização de espaço na mídia; 

    II.        Transporte aos eleitores; 

   III.        Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou 
carreata; 

  IV.        Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, 
coação ou manifestações tendentes a influir na vontade do eleitor; 

   V.        Propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas 
dependências deste; 

  VI.        Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

g)  Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura. 

h)  Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial Eleitoral, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas da notificação, serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de três dias. 

i)  O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão 
notificados das decisões da Comissão Especial Eleitoral e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

j)  É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federais, 
estaduais ou Municipais, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar 
como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem a individualização 
dos candidatos. 

k) É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos 
candidatos, utilizar-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, a benefício 
próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de indeferimento 
de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes. 
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Art. 4º - A eleição será realizada no dia 06 (seis) de outubro de 2019, e seguirá as 
seguintes orientações: 

a) Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, 
pelo voto facultativo e secreto dos eleitores aptos no cadastro da Justiça Eleitoral no 
Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do Ministério Público. 

b) A eleição será realizada no dia 06 (seis) de outubro de 2019, no horário das 8h às 
12h. 

c) O local de votação será definido pela Comissão Especial Eleitoral até o dia 26 (vinte 
e seis) de agosto de 2019, publicados nos locais oficiais de publicação do Município, 

d) Nos locais de votação deverão ser afixadas lista dos candidatos habilitados, com os 
seus respectivos números. 

e) Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 3 
(três) meses antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de eleitores 
fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

f)  Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores, nem o voto 
de eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 

g)  O voto é sigiloso e o eleitor votará em cabina indevassável. 

h)  O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou 
outro documento equivalente a esta, com foto. 

i)  Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá 
interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, confrontando a 
assinatura da identidade com a feita na sua presença, e mencionando na ata a dúvida 
suscitada. 

j) A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, 
candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou 
por escrito, antes de este ser admitido a votar. 

k)  O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora de 
Votos na seção instalada. 

l)  A votação se dará em urna de lona, cedida pelo Cartório Eleitoral. 

m)  A a votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 
aprovadas previamente pela Comissão Especial Eleitoral, constando, em sua parte 
frontal, espaço para o preenchimento do nome ou número do candidato. 
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n) Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um 
Secretário, indicados pela Comissão Especial Eleitoral. 

o) pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, 
ainda, assinar a ata da eleição. 

p)  O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, 
salvo força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao 
Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou 
imediatamente, se a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. 

q)  Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário e na sua falta ou 
impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão Especial 
Eleitoral. 

r)  A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a 
qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e outros materiais, serão 
entregues à Comissão Especial Eleitoral. 

s)  Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: 

      I.        Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

     II.        O cônjuge ou o companheiro do candidato; 

   III.        As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 
candidatos concorrentes ao pleito. 

 

 

 

A Comissão. 

 

 


